
 diário oficial Nº 34.607  41 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.499 de 31 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2021/40449.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.821,98 (cinco mil oitocentos e vinte 
e um reais e noventa e oito centavos), em favor de iraNir dE fátiMa da 
silVa PaNtoJa, na condição de cônjuge do ex-segurado João Xavier Pan-
toja, pertencente ao quadro de inativos do tribunal de Justiça do Estado 
do Pará – TJE/PA, onde ocupou o cargo de Oficial de Justiça, mat. nº 574, 
falecido em 16/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(13/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 662813
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.486 de 28 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2021/36418.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2°, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de MartirEs BraGa da silVa, na condição 
de cônjuge da ex-segurada regina lucia Monteiro da silva, pertencente ao 
quadro de ativos da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, onde exer-
ceu o cargo de servente, mat. nº 00494569/1, falecido em 25/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(13/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 662823
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 1475 de 27 de Maio de 2021
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENsÃo Por MortE 
- ProcEsso Nº 2020/814265
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2020/814265, 
para que o benefício instituído pelo ex-segurado antonio de sousa Brito 
fosse calculado em conformidade com a lei nº 7.807/2014, deferido nos 
autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte conce-
dida pela Portaria Ps nº 3363 de 01/11/2018, em favor de arlEtE Maria 
soUsa Brito, cônjuge do ex-segurado antonio de sousa Brito, perten-
cente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, onde 
ocupou a graduação de sub-tenente, sob a matrícula nº 3400182/1, fa-
lecido em 22/04/2018, em decorrência do reconhecimento administrativo 
da aplicação da lei nº 7.807/2014, que passarão ao valor atualizado de 
r$ 13.273,38 (treze mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e oito 
centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com efeitos 
financeiros retroagindo a 23/03/2021, data da intimação do Instituto da 
decisão interlocutória proferida nos autos da ação ordinária nº 0804594-
95.2021.8.14.0301, que determinou a implantação da revisão do benefício 
conforme a lei nº 7.807/2014.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c 
art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 662472

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.457 de 26 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/896358.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2°, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 8.158,76 (oito 
mil cento e cinqüenta e oito reais e setenta e seis centavos), em favor de 
Maria fátiMa dE oliVEira E silVa, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado fernando augusto reis e silva, pertencente ao quadro de inativos da 
secretaria Executiva de transportes - sEtraN, onde exerceu o cargo de 
Engenheiro civil, mat. nº 3276350/1, falecido em 24/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(03/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 661776
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.464 de 27 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/969203.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.402,94 (cinco mil, quatrocentos e 
dois reais e noventa e quatro centavos), em favor de Gloria dE fatiMa 
do NasciMENto caValcaNtE, na condição de cônjuge do ex-segurado 
antonio carlos Barbosa cavalcante, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia civil do Estado- Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de 
Polícia, mat. nº 5333164/1, falecido em 11/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 662155
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.453 de 27 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE – ProcEsso nº 2020/367650.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando o benefício de pensão concedido pela Portaria 352/2021, não 
observou a Portaria de Promoção Post Mortem do policial italo Kaiser de 
sousa almeida pata a graduação de 2º sargento, o que deve ser corrigido, 
resolve:
I - Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pelas Portarias nº  1980/2020 e 0352/2021, em decorrência 
da  promoção post mortem do ex-segurado Ìtalo Kaiser de sousa almeida 
à graduação de 2º sargento/PM, efetivada pela Portaria Nº 104/2020 
– cPP, com fulcro no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da lei 
nº 8.230/2015, ficando os percentuais assim distribuídos entre as 
dependentes habilitadas:
i.1 – 50% em favor de itala cristiNa ViEira alMEida, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 1.946,28 (um mil, novecentos e quarenta 
e seis reais e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
i.2 – 50% em favor de cElia Maria alVEs alMEida, na condição de côn-
juge, no valor de r$ 1.946,28 (um mil, novecentos e quarenta e seis reais 
e vinte e oito centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 


